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TERMO ADITIVO II-10/2022  
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2022 PARA 
CONCESSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO E A EMPRESA 
CARMELITA SOMER SCHULLER ME. 

 
O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 82.892.357/0001-96, com sede na Praça Leonardo Sell, n° 
40, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Cleci Aparecida Veronezi, 
brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Rancho Queimado, doravante 
denominado CONCEDENTE, e do outro lado a empresa CARMELITA SOMER 
SCHULLER ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
26.723.359/0001-80, com sede na Praça Leonardo Sell, n° 107, Centro, Rancho 
Queimado – SC, CEP 88.470-000, neste ato representada pela Sra. Carmelita Somer 
Schuller, portadora do CPF n° ***.180.259-** doravante denominada simplesmente 
CONCESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo em conformidade com 
o que consta do Processo Licitatório nº 95/2021, Concorrência nº 03/2021, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica aditivado o prazo deste Contrato até 03 de fevereiro de 2025, a contar de 04 de 
fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado o valor de R$ 18.269,52 (dezoito mil, duzentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta e dois centavos) sobre o Contrato n° 10/2022 – Concessão de uso das 
dependências identificadas como bar, lanchonete e quadra esportiva, alocadas no 
Ginásio de Esportes Otília Schappo Bunn, localizado na rua Jacob Guilherme Bunn, 
Centro, na Cidade de Rancho Queimado/SC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, naquilo 
que não conflitarem com o presente Aditamento. 
 
 

Rancho Queimado, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO 

Cleci Aparecida Veronezi 
Concedente 

 
 
 
 

_____________________________ 
CARMELITA SOMER SCHULLER ME  

Carmelita Somer Schuller 
Contratada 


